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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA FUNDA 

 

INDICAÇÃO Nº 049/2025 

Os Vereadores infra-firmados, integrantes da Câmara de Vereadores de Barra Funda, 

onde tem assento na Bancada do PP, solicitam à Mesa Diretora a seguinte Indicação: 

 

QUE SEJA ESTUDADA A POSSIBILIDADE DE INSTALAR REDUTORES DE 

VELOCIDADE NAS IMEDIAÇÕES DO CRAS, PISCINA TÉRMICA E GINÁSIO MUNICIPAL 

DE ESPORTES.  

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a análise da viabilidade de instalação 

de redutores de velocidade nas imediações do Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS), da piscina térmica e do Ginásio Municipal de Esportes, locais que registram grande 

circulação de pessoas, incluindo crianças, idosos e frequentadores de atividades esportivas e 

sociais. 

A implantação de redutores de velocidade nesses pontos visa proporcionar maior 

segurança para pedestres e condutores, prevenindo acidentes e garantindo melhores 

condições de mobilidade urbana. Considerando o fluxo intenso de veículos e a vulnerabilidade 

dos usuários desses espaços públicos, a medida se mostra necessária e urgente. 

Diante da situação, contamos o Poder Executivo para que esta demanda seja avaliada 

com a devida atenção, priorizando o bem-estar e a segurança da comunidade. 

À consideração do plenário. 

Sala Das Sessões, 07 de abril de 2025 

 

VERª ANA CLARA BRAVOSI 

VER. CLAUDIANO GILMAR ALVES RODRIGUES 

VER. LAURO GARBOZZA 

VERª. PAOLA POTRICH 

VERª. REGINA BARUFI 

VER. SILVIO JOÃO BALISTA 

VER. VOLNEI DE OLIVEIRA 


